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ANEXO IV 

INFORMAGOES - NOTA FISCAL ELETRONICA 

IMPORTANTE 
SECRETARIA DA FAZENDA 

COMUNICADO 

Leme/SP, 20 de outubro de 2.010 

A Prefeitura do Municipio de Leme, neste ato representada pelo Sr. Carlos 
César de Godoy, - Secretdrio da Fazenda, comunica Vossa Senhoria que de 
acordo com o Protocolo (CONFAZ Conselho Nacional de Politica Fazenddria) nº 
85 de 09/07/2010, a partir de 1° de dezembro de 2.010, todos os 
contribuintes independentemente da atividade econômica exercida, realizem 
operagdes: 

É - destinadas a Administração Pública direta ou indireta, inclusive 
empresa pública e sociedade de economia mista, de qualquer dos Poderes da 
união, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

“Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e” 

Portanto, comunico Vossas Senhorias para que divulguem esta informação 
aos seus fornecedores para evitar problemas futuros, ou seja, a recusa do 
Documento Fiscal pela Divisão de Contabilidade do Municipio de Leme. 

Insta salientar que os documentos “notas Fiscais” mecanicas 
manuais não serdo aceitas pela I)_lylsfifid/eéon abilidade. 

" 

6y V . 

Fá 

/f‘;rlnn César de 6 
( Secretário da Fszenda / 
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Protoc. ICMS CONFAZ 85/10 - Protoc. ICMS - Protocolo ICMS CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDARIA - CONFAZ nº 85 de 09.07.2010. 

D.O.U.: 14.07.2010 

Altera o 
estabelece a  obricatoriedade àda 
utilizacão da Nota Fiscal Eletrônica 
(NF-6) pelo cotério de CNAE o 
overações com os destinatários aue 
aspecífica 

Us Estados de Acre, A 
Goiás, M 

!t - com destinatário tocalizado em unidade da Federacdo diferente daqueta d 
enitente 

Hi - de comercio | continua 

Protocolo ICMS CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - 
mumudnoommuwunopmmmm,qm 
nhhdmammmmdammuflodoflthhu!mh(NF- 
o)pbcr“rhdoCNAEommmummqm 
específica. ) 
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LEME 2202 AGOSTO DE 2023 MPRENGA CFICIAL DO MUNICÍPIO DE LEME - 3 
DECRETO Nº 8.163, DE 21 DE AGOSTO DE 2023. 

“Dispõe sobre a retenção na fonte do imposto sobre & renda 
nos pagamentos efetuados por Órgãos da Administração 
Pública Direta do Município, inclusive suas Autarquias e 

Fundações, e dá outras providências.” 

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES, Prefeito do Município de Leme, 
Estado de São Paulo 00 uso de suas xuibaições legais que e confere a Lei Orgh. 
nica do Munícipão, e; 

(Considerando o disposto no ínciso 1, do arigo 158 da Constituição Federal 
(que atríbui aos Municipios a tularidade do produto da arecadação do iaposto da 
Vnião sobre a renda e proventos de a foate, sobre 

iposto de renda 4 ser retido pertinente à natureza do bem fornecido ou da serviço 
presaco. 

.Ax 3º Os prestadores de servico e fornecedores de bens deverdo emitir os 
documentos fiscais em obscrvância às regras de retenção dispostas neste Decreto ¢ 
o fastrução Nocmativa RFB aº 1.234/2012. 

$ 1ºOs documentos de cobrança em desacordo com o previsto no caput deste 
(artigo, não scrão aceitos para fins de liquidação de despess. 

4 2º Faturas de enegia elétrica, telefonia ¢ outas que tenharm código de 
“barras ficam temporariament dispensadas da retenção, por força da dificuláade de 
quitação do débito com e fornecedos, até que seja atendido 0 disposto nc artigo 4 
deste Decreto, 

rendimentos pagos, a qualquer o, s eles, s autarquias e pelas fundações que 
institeirem e magtiverem” 

Considesando a decisão proferida pelo Supremo Tribusal Federal no julga- 
mento do Recurso Extraondinicio com Repercussão Geral a | 293 53R, nu Ação. 

il Páblica Originária 1 2.897, 
(Considerando a tese fixada para o Tema 1,130, da Repercussão Geral que 

deu interpretação conforme a Constituição Federal, do artigo 64, da Lei Federal 2 
9.430, de 27 de dezembro de 1996, para stríbuir sos Municípios a ttularidade das 
receitas moecadadas a título de imposto de senda retido nx fonte incidente sobre 
‘alores pagos por eles, s awiarquias e fondações a pessos fisicas ou juridicas 
(contratadas para a prestação de bens ou serviços, e possibilitar a ulização do mes- 
mo segramento aplicado pela Unido, no caso, s Instrução Normativa RFB nº 1.234, 
e 12 de dezembro de 2012 

(Considerando que a Receita Federal do Brasil editou a Instrução Nocmativa 
RFB 5 2.094, de 15 de julho de 2022, alterando à Instroção Nocmativa RFB nº 
2005, de 29 de janeiro de 2021, que dispõe sobre a apresentação da Declaração 
e Débitos e Crêditos Tributários Fodersis (DCTF) e a Declaração de Débitos e 
(Crédivos Tributários Federais Previdenciários e de Otras Extidsdes ¢ Fuados (DC- 
TFWeb), 

(Considerando a irreversibilidade da decisão acima citads, evjo Acsidin foi 
bt de embargos de declaração aposios pela Fazenda Nacinnal tão semente com 
“ pretensão e obter a modulação dos seus eíeitos: 

Considerando que o Imposto de Renda Retido na Fonte é de competência 
mensal, o que exige a imediata adequação dos procedimentos para fins de aplicação 
o v tegramento a0 fornecimento de bens e prestação de serviços, inclusive nos 
(Contratos em curso, com viístas a assegurar o comprinsento do disposio 0 artigo 11 
a Lei Complementar Fedesal nº 01, de 200 (LRE): 

(Contidessndo auxda, o Conrunicado GP 6º $57202, do egrégio Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo: 

(Considerando por fim. a nocessidade de padronizar os procedimentos pora 
(que a intenção e o recolhimento de tributos e contribuições sejam reslizados em 
confermidade a0 que foi áeliberado pelo STF e determina à iogisiação, serm deixas 
e cumprir com as obrigações acessórias de prestação de informações à Receita 
Federal o Brasil, 

DECRETA: 

LAn O órgãos da Administração Piblica Musicipal Direta. Autárquica e 
“Fundacional do Município de Lome, Estado de São Pavio, estão a em 
& tecolber a0 Tesouro Municípal o Impasto sabre a Renda Retido na Fonte (TRRF) 
incideme sobre os pagamentos que efetaaem a pessoas fisicas ou juridicas pelo for. 
necimento de bens ou prestação de serviços em geral. inclusive obras de constroção. 
civd. com base uas aliquotas previstas no Anexo L de. Normativa REB nº 
1,234, de 11 de janciro de 2012, especificamente a coluna IR (02, devendo tam- 
bêm observar o disposto neste Decreto e n IN RFB &1 13472012, 

3$ 1º Não e realizado qualquer desconto de Contribuição pars o PISPA- 
SEP.e. ttulo de Contribuição Social Sobre o Lucro Liquido (CSLL ) e Contribuição 
para o Financiamento da Seguidade Social - COFINS, ressalvadas as bipotezes de 
elebração de Convênio com a RFB, nas tennos a que se refere o artigo 53, da L 
Federal nº 10.833, 29 de dezembro de 2003 

8 2º As retenções aa fomte do ímposto de zenda seão efetuadas sóbre qual- 
‘e forma de pagamento, inclusive os que forem antecipados por conta de fomeci- 
memo de beus ou de prestação de serviças. para entrega furara. 

4 3º Os valores do imposto de renda retídos na foste deverão ser recolhidos 
4 canta do Tesouru Municipal, por meio de procedimentos adotados no sistema 
manceiro e contábil do Município, até o 3* (quinto) dia úti! do mês subsequente 30 
da retenção. 

530 de imposto de rezda sas hipóteses clencadas o 
actigo 4 da Instração Nocmativa REB of 1 234/2012. 

4 5 A condição de imunidade ¢ isenção, ou, por ser optente pelo Simples 
Nacional, para ins de aplicação do § 4º, deverá ser comprovada a cada pagamento 
ase enviada junto 30 fscal, 

‘s Anexos I, IMM e 1V, da Instração Normativa RFB 3º 1 2342013, confore o em 

1$ 6º O cáleulo das retenções do imposto de renda aa fonte incidentes sobse 
0 pagamentos efetuados à pessoas fisicss continuará sendo restizado com bace ma 
rabela progressiva mensal vigente. 

An. 2 Os contratados serls notificados e orientados na forme do Anexa 
Unico deste Decreto, para que, quando do fuuramento dos bens é sorviços prestados 
© para fios exclusivos de IRRF, passem a observar o disposto neste Decteto é na IN 
REB S 12542012, 

Parágrafi Único Os contratados ficam cbrigados a destacar o valor de im- 

' empresas já com o valor liquido da retenção e com destaque do valor 
o imposto de renda a ser retido. 

§ 1º As negocisções é ajustes necessários ao comprimento do capet não de. 
vero ultrapassar o prazo de 15 (quinze) dias conados da data da ciência da notífica- 
540 o orientação no formecedor ox prestador de serviço. 

4 2º Em caso de descumprimento do prazo fixado través do $ 1% a retenção 
ex efetuada mediante ato do Executivo. 

Act. º Este Decreto entta em vigor na data de s publicação, Acdlbindo 
seus efeitos após 15 (quinze) da data de sua publicação. 

TLeme, 21 de Agasto de 2023, 

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES, 
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